
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.º 2.713, DE 1992  

Acrescenta dispositivo à Lei n.º 8.036, 
de 11 de maio de 1990, que “dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá 
outras providências.” 

EMENDA SUPRESSIVA  

Suprima-se o art. 3º do projeto.  

Sala da Comissão, em    de           de 2000. 

Deputado Fernando Coruja 
Relator 

 


